
CALENDÁRIO PROCESSO SELETIVO 2020  

Bolsa Auxílio Social  

 
 

Período de inscrições: 
17/03/20 a 20/03/20   

 
Horário: 9h00 às 12h00 e 

14h00 às 17h00 
 

Local: Expediente da 
Direção 

 
- Entrega da ficha de inscrição, juntamente com as cópias dos  
documentos apresentados e declarações pertinentes; 
 
Declarações preencher e entregar apenas as que se aplicam. 

Agendar entrevista: 
23 e 24/03/20 

 
Horário: 9h00 às 12h00 e 

14h00 às 21h00 
 

Local: Expediente da 
Direção com Mônica ou 

Mário. 
 

 
- Agendar entrevista e avaliação de documentação pelo Serviço 
Social. (Período de entrevistas: de 25/03/20 até 06/04/2020) 
 
Atenção! Alunos menores de 18 anos deverão estar 
acompanhados de um responsável legal durante a entrevista, caso 
contrário ela não será realizada; 
IMPORTANTE: Os critérios para a seleção consistem na avaliação 
socioeconômica composta por análise de documentos e entrevista. 

 
Data: 07 e 08/04/2020 

 
Horário: 9h00 às 12h00 e 

14h00 às 17h00 
 

Local: Expediente da 
Direção com Mônica ou 

Mário 

 
Entrega de eventuais documentos faltantes; 
 

Resultado parcial 
24/04/2020 

Divulgação Provisória de 1ª listagem de deferidos e contemplados. 
(Aguardando resultado de possíveis recursos) 

Recursos 
27/04/20 

 
Horário: 9h00 às 12h00 e 

14h00 às 17h00 
 

Local: Expediente da 
Direção com Mônica ou 

Mário 

 
Recursos para reavaliação de resultados 

Resultado final 
29/04/20 

Resultado de recursos e lista final de bolsistas contemplados, após 
a análise dos recursos.  

Período de vigência das 
bolsas Auxilio Social 

 

 Vigência: de 01/05/2020 à 30/04/2021. 
As bolsas não serão renovadas automaticamente após 30/4/2020. 
O aluno deverá participar novamente do processo seletivo. 

Carga horária O aluno se compromete a disponibilizar 10 horas semanais, fora de 
seus horários de aula, durante os doze meses (12) de vigência da 
bolsa. 

Motivos da 
Perda do benefício 

 Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 
curso profissionalizante; 

 Início de estágio remunerado, monitoria ou emprego: ao 
passar para essa condição, o bolsista se compromete a 
comunicar a escola e assinar o termo de desistência da 
bolsa. 

 Desempenho insatisfatório nas atividades da bolsa auxilio 
social, faltas não justificadas, atrasos e postura inadequada. 

 


